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INDICAÇÃO Nº ____ / 2026 

 

À Exma. Sra. Vereadora 
IVONETE LACERDA ASSIS 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Excelentíssima Presidente, 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, perante V. Exa., satisfeitas as formalidades regi-
mentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a presente INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal Dr. Marcos Guarino , propondo a construção de uma quadra poliesportiva no Distrito 
de Boa Família, Município de Muriaé/MG. 

A presente indicação visa atender uma importante demanda dos moradores do Distrito de 
Boa Família, em Muriaé/MG, que atualmente carecem de um espaço adequado para a prática de 
atividades esportivas, recreativas e de lazer. A construção de uma quadra poliesportiva proporcio-
nará melhores condições para a realização de diversas modalidades esportivas, como futebol, vô-
lei, basquete e handebol, beneficiando crianças, jovens e adultos da comunidade. 

Além de incentivar a prática esportiva e a adoção de hábitos saudáveis, o novo espaço con-
tribuirá para a integração social, fortalecendo os vínculos comunitários e oferecendo aos jovens al-
ternativas de convivência, lazer e desenvolvimento pessoal. 

Diante da relevância da presente demanda, conto com a sensibilidade e o apoio do Poder 
Executivo Municipal para a efetivação desta importante obra em benefício dos moradores do Dis-
trito de Boa Família, em Muriaé/MG. 

 

Câmara Municipal de Muriaé  

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

MÁRIO LÚCIO BRAMBILA 
Vereador – PSB 


